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GUABAÍÍNGUUA - SP

A r t; 1go Io

Artigo 2?

W00. 11 . 10,000 - 04/PO

LEI N9 2.342, de

06 de DEZEMBRO de 1991
Dispõe sobre a cessão de imó
vel, em comodato, à Rádio Me
tropolitana Ltda., para insta
lação de^sua torre de transmis
sao, e da outras providências!

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono
seguinte Lei:

Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, em comodato,
pelo prazo de 20 (vinte) anos, ã RÁDIO METROPOLITANA LTDA.,
o imóvel integrante do Patrimônio da Municipalidade, con
forme planta anexa e integrante desta Lei, descrita a se
guir:

"Tomamos como ponto de referência o Ponto R (PR), situado
tio cruzamento dos eixos da Rua Jeronimo de Albuquerque dom
0 eixo da Rua João Guilherme. Desse ponto segue pelo eixo
da Rua João Guilherme sentido Rua Projetada, paralela ao
muro do Estádio Municipal "Dario Rodrigues Leite", numa
distancia de 35,00 m, até encontrar o Ponto S (PS); desse
ponto deflete-se à direita em ângulo de 90«00 e segue em
linha reta numa distância de 5,00 m até encontrar o Ponto
1 (PI), início da presente descrição; desse ponto segue na
mesma reta e sentido anterior numa distância de 20,00 m,
confrontando com áreas que consta pertencer ao IAPAS, até
encontrar o Ponto 2 (P2); desse ponto deflete-se k esquer
da em ângulo de 90«00 e segue em linha reta numa distância
de 20,00 mt confrontando com área da Prefeitura Municipal
cie Guaratingueta até encontrar o Ponto 3 (P3); desse ponto
deflete-se à esquerda em ângulo de 90*00 e segue em linha
reta numa distância de 20,00 m, confrontando com área da
Prefeitura Municipal de Guaratingueta, até encontrar o Pon

to 4 (P4); desse ponto deflete-se à esquerda em ângulo de
9UU)Q e ficp.uo em linha reta numa distância de 20,00 ro, con
frontando com logradouro público, Rua João Guilherme, até
encontrar o Ponto 1 (PI), início da presente descrição, on
de deflete 90^00 para a esquerda fechando utn polígono com

área total de 400,00 m2 (Quatrocentos metros quadrados),

0 Imóvel objeto do comodato será usado, exclusivamente, pa
ra a construção e instalação da^torre de transmissão da Ra
dio Metropolitana Ltda..
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GÜARMINGUE1A • SP

LEI NO 2.342, de

06 de DEZEMBRO de 1991 - fls.2 -

Artigo 3o - A construção, a que se refere o artigo anterior, obedecerá
a projeto previamente aprovado pelos órgãos competentes da

Administração Municipal e deverá ser iniciada até um ano

após a data da celebração do contrato de comodato e con

cluída até três anos após aquela data.

§ 1» - Tornar-se-á extinto o comodato se a beneficiária deixar de

cumprir os prazos previstos neste artigo, ou deixar de de

senvolver, por 12 (doze) meses consecutivos, as suas ativi

dades.

§ ?.Q - Extinto o comodato, os melhoramentos porventura introduzi

dos no imóvel poderão ser retirados pela cornodatária, sem
quaisquer ônus para o Erário Municipal, providencia eása
que devera estar concluída dentro de três meses consecuti

vos à data do retorno do imóvel ao Patrimônio Municipal.
Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor.na data de sua publicação, revo

gando, expressamente, a Lei Municipal ns 2.210, de 14 de

Dezembro1de 1990 e, demais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos seis dias do mês de Dezem
bro de 1 991.-

ANTON
i ,

"as SERGI

GILBERTO FILIPPO FERNANDES

PREFEITO

ÍUEIRA^MONTEIRO GOMES
SECRETARIO MUI^CIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO'

Publicada nesta Prefeitura na .data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n^ XXIII;
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